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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO 
DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. 
HORA  EXTRA.  FEITO  JULGADO  PROCEDENTE. 
IRRESIGNAÇÃO  DA  EDILIDADE.  RECURSO 
VOLUNTÁRIO.  REMESSA  CONHECIDA  DE  OFÍCIO. 
COMPROVANTE  DE  PAGAMENTO  ACOSTADO  À 
INICIAL.  ADIMPLEMENTO  CONSTATADO. 
PROVIMENTO.

Dispõe  a  Súmula  nº  490  do  STJ:  A dispensa  de  reexame 
necessário,  quando  o  valor  da  condenação  ou  do  direito 
controvertido  for  inferior  a  60  salários  mínimos,  não  se 
aplica a sentenças ilíquidas.

Uma vez constatada a prova do adimplemento, extingue-se 
o direito do autor ao recebimento das verbas pleiteadas.

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se  de Reexame  Necessário  e  Apelação  Cível 

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006538-19.2013.815.0011                                                                           1



combatendo a sentença de fls. 30/34 que - nos autos da Ação de Cobrança ajuizada 
por Rafael Paz da Silva  em face do Município de Campina Grande  -,  julgou 
procedente a pretensão autoral, nos seguintes termos:

“Mediante tais considerações, rejeito as preliminares e, por conseguinte, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, condenando o Município 

de Campina Grande a pagar ao promovente 40 (quarenta) horas extras, a 

ser apurado em liquidação de sentença.” (sic)

No apelo, fls. 63/41, o Município de Campina Grande pede a 
total reforma da sentença, de modo a afastar a condenação imposta.

Contrarrazões às fls. 44/48.

A Procuradoria de Justiça Cível, em Parecer lançado às fls. 
55/56, deixou de opinar no mérito, porquanto ausente interesse que justifique sua 
intervenção.

É o que basta relatar.

D e c i d o .

Inicialmente, de ofício, conheço da remessa necessária, uma 
vez que houve condenação ilíquida da Fazenda Pública Municipal.  

  Vejamos o que diz a Súmula nº 490 do STJ:
 

“A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do 
direito  controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários  mínimos,  não  se 
aplica a sentenças ilíquidas.”

Por tais razões, de ofício, conheço da remessa necessária.

Não obstante os termos do decisum considerando a ausência 
de prova de pagamento,  constata-se,  às  fls.  13,  que o autor  recebeu as verbas 
pleiteadas na exordial.

O pedido inicial consiste unicamente na cobrança das horas 
extras  trabalhadas  no  mês  de  dezembro  do  ano  de  2012,  conforme  prova  da 
frequência dos servidores, fls. 12.
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Ocorre que, na própria inicial, o autor faz prova contrária ao 
seu pleito, juntando o contracheque referente ao mês de dezembro de 2012, fls. 13, 
onde consta o recebimento de horas extras, no valor de R$ 207,33 (duzentos e sete 
reais e trinta e três centavos).

Sobre o assunto, este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba já decidiu:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL  DO  MUNICÍPIO. 
COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  SENTENÇA 
ULTRA  PETITA.  RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  MATÉRIA  DE 
ORDEM  PÚBLICA.  ADEQUAÇÃO  AOS  LIMITES  DO  PEDIDO. 
EXCESSO  DECOTADO.  PLEITO  AUTORAL  QUE  NÃO  INCLUIU 
FÉRIAS.  COMPROVAÇÃO  DE  ADIMPLEMENTO  DOS  13.º 
SALÁRIOS ATRAVÉS DE FOLHA DE PAGAMENTO. PROVIMENTO 
PARCIAL  DO  RECURSO  PARA  EXCLUIR  ESSAS  PARCELAS. 
SERVIDOR  QUE  INGRESSOU  NO  SERVIÇO  PÚBLICO 
ORIGINARIAMENTE SEM CONCURSO. CONTRATO NULO. DIREITO 
A  PERCEPÇÃO  DOS  DEPÓSITOS  DO  FGTS.  PRECEDENTES  DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  APELO  DO  PROMOVENTE. 
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  RECEBIMENTO 
CONDICIONADO  À  EXISTÊNCIA  DE  NORMA  LOCAL 
REGULAMENTADORA PARA AQUELA CATEGORIA. VINCULAÇÃO 
AO  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.  ENTENDIMENTO 
CONSOLIDADO  DA  MAIORIA  ABSOLUTA  DOS  MEMBROS  DO 
TRIBUNAL PARAIBANO EM INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO  E  DO 
RECURSO  OFICIAL E  DESPROVIMENTO  DA IRRESIGNAÇÃO  DO 
DEMANDANTE.  -  Se  a  sentença  inclui  na  condenação  verba  não 
pleitada  na  inicial,  deve-se  reconhecer  o  julgamento  ultra  petita, 
decotando-se  o  excesso,  de  modo  a  ajustar  a  decisão  aos  limites  do 
pedido.  Comprovando  a  municipalidade,  através  de  folha  de 
pagamento, que adimpliu os décimos terceiros salários do postulante, 
deve-se  suprimir  da  condenação  tais  verbas  sob  pena  de 
enriquecimento  indevido  da  parte.  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
0000214-16.2010.815.0141  -  Primeira Câmara Cível - Relator Des. José 
Ricardo Porto – julgado. Em 24/02/2015) (destaquei)

Nesse diapasão, é de rigor a aplicação do princípio basilar da 
vedação  ao  enriquecimento  ilícito,  de  modo  a  coibir  qualquer  vantagem  ou 
acréscimo de bens em detrimento de outrem, sem justa causa. Portanto, deve ser 
julgada improcedente a ação que pleiteia verba já paga, sob pena de configurar o 
pagamento em duplicidade e o consequente enriquecimento sem causa. É pacífica 
a aplicação da referida proibição pelos Tribunais Superiores:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006538-19.2013.815.0011                                                                           3



ESPECIAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  DIFERENÇAS  DE 
CONVERSÃO  DA  URV.  COMPENSAÇÃO  DE  VALORES  PAGOS 
ADMINISTRATIVAMENTE.  POSSIBILIDADE.  1.  Na  execução  de 
sentença  que  reconhece  ao  servidor  público  o  direito  a  determinada 
diferença de remuneração, devem ser compensadas eventuais quantias 
pagas  administrativamente  sob  o  mesmo  título,  desde  que 
devidamente  comprovadas,  de  modo  a  impedir  o  pagamento  em 
duplicidade  e  consequente  enriquecimento  sem  causa.  2.  Agravo 
regimental  a  que  se  nega  provimento.   (STJ  –  AgRg  no  Resp  nº 
1.140.869/RS – Sexta Turma - Relator Min. Rogério Schietti Cruz – Pub. 
Dje. Em 03/02/2014) (destaquei)

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL -  AGRAVO REGIMENTAL - 
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE,  RECONSIDERANDO  DECISÃO 
ANTERIOR,  DEU  PROVIMENTO  A  RECURSO  ORDINÁRIO  EM 
MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - CUMULAÇÃO 
LEGÍTIMA  DE  CARGOS  -  TETO  CONSTITUCIONAL  - 
APLICABILIDADE A CADA UM DOS CARGOS - DECISÃO MANTIDA 
-  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.  1.  Tratando-se  de 
cumulação legítima de cargos, a remuneração do servidor público não se 
submete  ao  teto  constitucional,  devendo  os  cargos,  para  este  fim,  ser 
considerados isoladamente. Precedentes. 2.  Vedação ao enriquecimento 
sem causa. 3. Agravo regimental não provido. (STJ – AgRg no AgRg em 
RMS nº 33.100/RS – Segunda Turma -  Relatora Min.  Eliana Calmon – 
Pub. Dje. Em 15/05/2013) (destaquei)

Desta feita, uma vez constatada a prova do adimplemento, 
extingue-se o direito do autor ao recebimento das verbas pleiteadas.

Com  essas  considerações, DOU  PROVIMENTO  À 
REMESSA  NECESSÁRIA  E  AO APELO,  nos  termos  do  art.  557,   §1º-A,  do 
Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido autoral.

Publique-se. Intimem-se.

Transitado em julgado, devolvam-se os autos ao juízo de 
origem.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 08 de outubro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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